
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A doação de órgãos é um dos mais belos atos de solidariedade e amor ao próximo, pois
permite que vidas sejam salvas e que famílias recebam uma nova esperança.

Segundo dados do Ministério da Saúde, milhares de pessoas em todo o país aguardam
por um transplante. No entanto, a falta de informação e o preconceito ainda são barreiras que
dificultam a ampliação do número de doadores.

A criação do Dia Municipal do Doador de Órgãos, a ser celebrado em 27 de setembro -
data que já marca o Dia Nacional do Doador de Órgãos, instituído pelo Ministério da Saúde - tem
por objetivo estimular a conscientização da população juiz-forana sobre a importância do
tema, incentivar o diálogo nas famílias e promover ações educativas e solidárias que
contribuam para salvar vidas.

O Município de Juiz de Fora, reconhecido por sua rede de saúde e sua vocação
universitária, pode e deve assumir papel protagonista na promoção de políticas públicas de
conscientização sobre a doação de órgãos, reforçando valores de empatia e cidadania.

Palácio Barbosa Lima, 29 de outubro de 2025.

 

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

 Laiz Perrut Marendino

Vereador Marlon Siqueira - MDB  Vereador Laiz Perrut - PT
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